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EDITAL PREGÃO N.º 005/2009 

 
 
 

1) O edital especifica:  
13.12- O valor cobrado pelos postos credenciados pela empresa contratada 
não poderá ultrapassar o valor estipulado pela Agência Nacional do Petróleo- 
ANP, conforme cada localidade. 

       
 Para o serviço licitado, as administradoras de cartão não possuem nenhum 
tipo de gerência sobre os postos credenciados, impossibilitando assim que sejam 
gerenciados os valores praticados pela rede. As administradoras possuem postos 
credenciados que praticam diversos tipos de preços e sob nenhuma orientação da 
administradora. Fornecemos apenas o serviço de intermediação do abastecimento 
através dos cartões e o gerenciamento pelo sistema eletrônico, com emissão de 
relatórios para que possa assim gerenciar os gastos e acompanhar os meios de 
utilização dos produtos disponibilizados. Tal exigência inibe a participação de 
qualquer empresa do segmento, uma vez que não conseguimos influenciar nos 
preços praticados e garantir os valores divulgados pela ANP. 
 
Solicitamos que para mediação dos valores, seja levado em conta o valor a vista do 
combustível de acordo com o valor registrado na bomba no momento do 
abastecimento. 
 
RESPOSTA: Os reajustes, para fornecimento dos combustíveis só serão aceitos com 
base nos aumentos aplicados pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, mediante a 
apresentação das notas fiscais que comprovem o efetivo aumento, sendo que o 
mesmo critério será usado em caso de baixa dos preços. O preço praticado não 
poderá ser superior ao maior preço do combustível apurado pela ANP na região, bem 
como não poderá ser superior ao praticado na bomba do fornecedor, o mesmo se 
aplicando para promoções ou ofertas. 
 
    2) O edital no item 9.1 cita que não será aceito taxa de administração igual a zero, já 
no item 11.2 do TERMO DE REFERÊNCIA cita que será aceito taxa de administração 
com valor igual a ZERO e ainda NEGATIVO. Qual o entendimento correto? 
 
RESPOSTAS: A taxa de administração poderá ser aceita em valor nulo ou, até mesmo 
negativo. O item 9.1 do edital se refere somente ao art. 44 § 3º da Lei 8.666/93, onde 
não se admite proposta com preço irrisório ou de valor zero. 
 
 

Brasília, 26 de junho de 2009. 
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